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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2293/2019

AUTORIZA O AFASTAMENTO DO(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 32, inciso VI, alínea �a�, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar Francilene Gomes de Brito, Defensora Pública de 2º Grau, Matrícula nº. 106.570-1-6, a participar, com 

prejuízo das funções, da reunião da Comissão Nacional de Acesso à Justiça da OAB, nos dias 21 e 22 de agosto de 2019.
Art. 2º Para designação acima mencionada não serão concedidas diárias e ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de agosto de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2308/2019

DESIGNA OS DEFENSORES PÚBLICOS PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art.1º Designar os Defensores Públicos, Francisco José Veras de Albuquerque, Entrância Final, Matrícula nº. 301.040-

1-3 e Vicente Alfeu Teixeira Mendes, Entrância Final, Matrícula nº 301.014-1-3, para fins de prestar assistência jurídica ao 
réu Jefferson Ferreira Ferraz na Comarca de Fortaleza/CE.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 23 de agosto de 2019

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2322/2019

DESIGNA OS DEFENSORES PÚBLICOS QUE PARTICIPARÃO DO PROGRAMA DEFENSORIA EM MOVIMENTO.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o disposto no Art. 134, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Art. 148-A, Inciso 

I, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, no Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994.
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar os Defensores Públicos, conforme anexo único, sem prejuízo de suas funções, para participarem do 

Projeto Defensoria em Movimento, nos dias 23 e 24 de agosto de 2019, no bairro Jangurussu, na cidade de Fortaleza/CE;
Art. 2º Haverá compensação de 1(um) dia para cada atividade de natureza extraordinária realizada, de acordo com o Art. 1º, 

§ 2º, da resolução nº 118 do CONSUP.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 26 de agosto de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 2322/2019

NOME MATRÍCULA DIA

Danilo Neves de Sousa 301.289-1-5 23/08 e 24/08

Anna Kelly Vieira Nantua Cavalcante 301.257-1-1 24/08
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2019

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2019 CELEBRADO ENTRE  A DEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO E A EMPRESA NORTH SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI;

II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-
23;

III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: NORTH SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 86.960.598/0001-86;
V – ENDEREÇO: com sede na Estrada da Cofeco nº 4084, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 65, II, d, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores; Cláusula Quinta do contrato em comento, bem como a instrução do Processo nº 04376697/2019;
VII – OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a reconstituição do equilíbrio econômico-financeiro, em virtude das 

Convenções Coletivas de Trabalho de 2019/2019, da categoria de Vigilante, vigente a partir de 01/01/2019, alterando assim, o 
valor global de R$ 1.751.526,48 (hum milhão, setecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e oito 
centavos) para R$ 1.837.104,12 (hum milhão, oitocentos e trinta e sete mil, cento e quatro reais e doze centavos), com 
aporte global de R$ 85.577,64 (oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), com efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2019.

VIII - VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.837.104,12 (hum milhão, oitocentos e trinta e 
sete mil, cento e quatro reais e doze centavos);

IX - DA VIGÊNCIA: a partir de sua publicação;
X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
XI- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XII – DATADA ASSINATURA: 13 de agosto de 2019;
XIII- SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e Cláudia de Oliveira 

Duarte, representante legal da empresa NORTH SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2017

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 43/2017 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO E A EMPRESA CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA.

II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, através do Fundo de Apoio e Aparelhamento da 
Defensoria Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 05.220.055/0001-20;

III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

N.º 11.828.753/0001-06;
V – ENDEREÇO:  com sede na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, à rua Osvaldo Cruz, nº 2040, Aldeota, CEP.: 60.125-

151;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como 

processo administrativo n° 07190284/2019;
VII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) 

meses, a partir de 18 de setembro de 2019, atribuindo ao novo período o valor global de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais).

VIII - VALOR GLOBAL: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais);
IX - DA VIGÊNCIA: a partir de sua publicação;
X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
XI- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XII - DATA: 22 de agosto de 2019;
XIII - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e Edgar de Castro Nunes, 

representante legal da CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2015

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 23/2015 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO E A EMPRESA LAR ANTÔNIO DE PÁDUA;

II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.325.673/0001-60;
V – ENDEREÇO: Rua Fernando Faria de Melo, n° 752, Bairro: Vila Manoel Sátiro, Fortaleza-CE;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como 

processo administrativo n° 07196339/2019;
VII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) 
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meses, a partir de 24 de setembro de 2019, atribuindo ao novo período o valor de R$ 3.444.086,40 (três milhões, quatrocentos 
e quarenta e quatro mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos);

VIII - VALOR GLOBAL: R$ 3.444.086,40 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitenta e seis reais e quarenta 
centavos)

IX - DA VIGÊNCIA: a partir de sua publicação;
X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
XI- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XII - DATA: 22 de agosto de 2019;
XIII - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e Anália Bueno de Melo, 

representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

RESOLUÇÃO Nº 177/2019
Modifica em parte o anexo I da Resolução nº 153/2017 e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o § 1º, do art. 102 da Lei Complementar Federal nº 80/94 estabelece que cabe ao Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições dos órgãos de atuação da Defensoria 
Pública;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 10, inciso II, 11, 36, 58, 115, inciso II e 135, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997;

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 104, de 22/09/2014, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Ceará, que alterou o Anexo I da Resolução nº 91, de 09/01/2014, definindo competência cível ou criminal dos órgãos de atuação 
de Segundo Grau da Defensoria Pública do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a Resolução nº 153/2017, que fixa as atribuições da Defensoria Pública de segundo grau de Jurisdição do 
Estado do Ceará e atuação nos Tribunais Superiores;

CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria formulado pela Defensora Pública Maria Regina Pontes de Araújo nos autos 
do processo administrativo nº 054389912/2019.

CONSIDERANDO que o art. 35, do Regimento Interno do CONSUP/DPGE/CE determina que os atos do Conselho Superior 
que importem decisão fundamentada terão forma de Resolução.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica modificado o anexo I da Resolução nº 153/2017, transferindo a atribuição da 6ª Defensoria Criminal de 2º Grau 
para a 1ª Câmara Criminal.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 
2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Presidente

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Conselheiro Nato

José Laerte Marques Damasceno
Conselheiro Nato

Luís Fernando de Castro da Paz
Conselheiro Eleito

Kelviane de Assunção Ferreira Barros
Conselheira Eleita

Túlio Iumatti Ferreira
Conselheiro Eleito

Aline Lima de Paula Miranda
Conselheira Eleita
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ANEXO I
DEFENSORIAS DE 2º GRAU - ÓRGÃO DE ATUAÇÃO - TITULARIDADES

ÓRGÃO DEFENSORIAL LOCAL DE ATUAÇÃO PERMANENTE (VINCULADO AO ÓRGÃO DEFENSORIAL)

1ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

2ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO/SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO/ÓRGÃO ESPECIAL

3ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

4ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

5ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

6ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

7ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

8ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO/SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO/ÓRGÃO ESPECIAL

9ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

10ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

11ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

12ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

13ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

14ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

15ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

16ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

17ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

18ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

19ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

20ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

21ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

22ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

23ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

24ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

25ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO/SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO/ÓRGÃO ESPECIAL

26ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

27ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

28ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO/SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO/ÓRGÃO ESPECIAL

29ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

30ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

31ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

32ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

1ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA CRIMINAL

2ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA CRIMINAL
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3ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU SEÇÃO CRIMINAL

4ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA CRIMINAL

5ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA CRIMINAL

6ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA CRIMINAL

7ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA CRIMINAL

8ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA CRIMINAL

9ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU SEÇÃO CRIMINAL

10ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA CRIMINAL

11ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA CRIMINAL

12ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 1ª CÂMARA CRIMINAL

13ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA CRIMINAL

14ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 3ª CÂMARA CRIMINAL

15ª DEFENSORIA CRIMINAL DO 2º GRAU 2ª CÂMARA CRIMINAL

ANEXO II
DEFENSORIAS DE 2º GRAU - RESPONDÊNCIA AUTOMÁTICA

ÓRGÃO DEFENSORIAL A SER SUBSTITUÍDO ÓRGÃO DEFENSORIAL PARA SUBSTITUIÇÃO

1ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 2ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

2ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 3ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

3ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 4ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

4ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 5ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

5ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 6ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

6ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 7ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

7ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 8ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

8ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 9ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

9ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 10ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

10ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 11ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

11ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 12ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

12ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 13ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

13ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 14ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

14ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 15ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

15ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 16ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

16ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 17ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

17ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 18ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

18ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 19ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

19ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 20ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

20ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 21ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

21ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 22ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU
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22ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 23ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

23ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 24ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

24ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 25ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

25ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 26ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

26ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 27ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

27ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 28ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

28ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 29ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

29ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 30ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

30ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 31ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

31ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 32ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

32ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU 1ª DEFENSORIA CÍVEL DO 2º GRAU

1ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 2ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

2ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

3ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 4ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

4ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 5ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

5ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 6ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

6ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 7ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

7ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 8ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

8ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 9ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

9ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 10ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

10ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 11ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

11ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 12ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

12ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 13ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

13ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 14ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

14ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 15ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

15ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU 1ª DEFENSORIA CRIMINAL DO SEGUNDO GRAU

1ª DEFENSORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES 2ª DEFENSORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

ANEXO III
DEFENSORIAS DE 2º GRAU - ÓRGÃO DE ATUAÇÃO – DESIGNAÇÃO SEM CARGOS

ÓRGÃO DEFENSORIAL LOCAL DE ATUAÇÃO PERMANENTE (VINCULADO AO ÓRGÃO 
DEFENSORIAL)

1ª DEFENSORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES TRIBUNAIS SUPERIORES

2ª DEFENSORIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES TRIBUNAIS SUPERIORES


